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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 013/2023

ARP – PREGÃO PRESENCIAL Nº 097/2022

CONTRATO

TERMO DE CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
013/2023, QUE FAZEM ENTRE SI
CELEBRAM CÂMARA MUNICIPAL DE
PRIMAVERA DO LESTE, POR
INTERMÉDIO DO PRESIDENTE E A
EMPRESA PANTANAL MOVEIS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE - MT, com sede no(a) Av.
Primavera nº 300, Primavera II, na cidade de Primavera do Leste Estado de Mato
Grosso, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 24.672.727/0001-83, neste ato representado(a)
pelo(a) seu Presidente,Sr. Valdecir Alventino da Silva, brasileiro, casado, residente e
domiciliado a Rua londrina, nº 85, Aptº 102, centro, nesta cidade de Primavera do Leste
– MT, portador da Cédula de Identidade nº 133858 SSP/MT e CPF nº 519.831.681-49,
doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) empresa Pantanal Moveis Industria e
Comercio LTDA inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 25.306.981/0001-20, sediado(a) na
Avenida Nestor de Lara Pinto, 260, Jardim das Palmeiras, Cuiabá - MT, doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Boris Martins Dianez,
portador(a) da Carteira de Identidade nº 0249401-7, SEJSP/MT, e CPF nº
209.098.881-91, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 023/2022 e
em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Presencial por Sistema de Registro de Preços nº 097/2022,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1 Aquisição de Móveis Planejados, para suprir as necessidades da Câmara
Municipal de Primavera do Leste-MT.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo,
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
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1.3. Objeto da contratação:

ITEM DA
ATA QTD MED. ESPECIFICAÇÃO DO ITEM

VALOR
UNITÁRI

O

VALOR
TOTAL

ITEM 3 156 M²

MOVEL PLANEJADO 18MM MDF
FECHADO, UTILIZADO PARA CONFECCAO
DE ARMARIOS, BALCÕES, BAÚS,
ROUPEIROS, ARQUIVOS, NICHOS
FECHADOS, MALEIROS, GAVETEIROS E
ESCANINHOS.

R$ 1.208,13 R$ 188.468,28

ITEM 7 125 M²

MOVEL PLANEJADO RIPADO EM 45MM
MDF ABERTO, UTILIZADO PARA
CONFECÇÃO DE MESAS, PAINÉIS E
DIVISÓRIAS.

R$ 845,27 R$ 105.658,75

ITEM 9 63 M²

MOVEL PLANEJADO 45MM MDF ABERTO,
UTILIZADO PARA CONFECCAO DE MESAS
RETAS, ESTAÇÕES DE TRABALHO,
BALCÕES DE ATENDIMENTO, NICHOS,
PRATELEIRAS, PAINÉIS, DIVISÓRIAS E
APARADORES.

R$ 1.226,38 R$ 77.261,94

ITEM 11 300 M²

PECA EM MDF 18MM LACCA AD AUTO
BRILHO ABERTO, UTILIZADO PARA
CONFECCAO LETRAS, NÚMEROS,
SÍMBOLOS E SIMILARES. A PEÇA DEVERÁ
CONTER ACABAMENTO EM FITA BORDA
2MM DA MESMA COR COM COLAGEM EM
HOTMELT.

R$ 95,62 R$ 28.686,00

TOTAL R$ 400.074,97

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
1.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de
Referência, com início na data de 18/09/2023 e encerramento em 17/09/2024, ou seja,
12 (dose) meses, prorrogável na forma do Art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.
2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 400.074,97 (Quatrocentos mil,
setenta e quatro reais e noventa e sete centavos).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
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CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas oriundas da presente aquisição correrão por conta de recursos
próprios específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Primavera
do Leste nas dotações orçamentárias relacionadas abaixo:
Órgão 01 CÂMARA MUNICIPAL
Unid Orçamentária 01.00.1 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
Unidade Executora 01.001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
Fixa 2
Despesa/Fonte 4.4.90.52.00 - 1500 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
5.1. O pagamento dos produtos será por execução mensal, efetuado em até 30 trinta
dias após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente,
mediante controle emitido pelo fornecedor.
5.1.2. O dispositivo, inciso IX e XIII e alíneas b, c, d, e, do Inciso XIV do Artigo 40 da
Lei 8666/93 não se aplica para esse processo.

5.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, conforme previsto no artigo 65,
da Lei nº 8.666/93;
Parágrafo Primeiro: O valor que propôs o licitante vencedor será fixo e irreajustável,
ressalvado o disposto na alínea ‘d’ do inciso II do artigo 65 da Lei nº. 8666/93;
Parágrafo Segundo: Os preços praticados manter-se-ão inalterados pelo período de
vigência do presente Contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação
econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de determinação estatal,
cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado;
Parágrafo Terceiro: Os reajustes permitidos pelo artigo 65, da Lei n. 8.666/93, serão
concedidos após decorrido 12 (doze) meses da vigência do contrato, por provocação
do contratado, que deverá comprovar através de percentuais do INPC/FGV, o reajuste
pleiteado, que passarão por análise contábil de servidores designados pelo Município
de Primavera do Leste;
Parágrafo Quarto: Os preços praticados que sofrerem revisão não poderão
ultrapassar os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual
apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no
mercado à época da contratação;
Parágrafo Quinto: Caso o preço praticado seja superior à média dos preços de
mercado, o MUNICÍPIO solicitará ao Contratado, mediante correspondência, redução
do preço praticado, de forma a adequá-lo ao preço usual no mercado;
Parágrafo Sexto: Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços
registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor
demandante, na pesquisa de estimativa de preços.

CLÁUSULA SEXTA – RELATIVO A AMOSTRAS
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6.1. Para este processo não será solicitado amostras.

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA/REGIME DE EXECUÇÃO
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
7.2. Regime de execução direta;
7.3. A Forma de fornecimento parcelado.

CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E
FISCALIZAÇÃO
8.1. A entrega do objeto desta aquisição será realizada conforme solicitação de A.F
(Autorização Fornecimento), sendo entregue no local informado pela Secretaria
solicitante.
8.1.2. O prazo para entrega é de, 30 (trinta) dias, contados a partir do primeiro dia do
recebimento da Autorização de Fornecimento (AF) ou recebimento da nota de
empenho.
8.1.3. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo
ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às
custas da contratada, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
8.1.4. A solicitação dos produtos será parcelada, conforme a necessidade da
Câmara Municipal.
8.2. A fiscalização dos materiais será exercida por representante legal da
CONTRATANTE, neste ato denominado FISCAL DE CONTRATO, devidamente
designado através de Portaria pela Câmara Municipal de Primavera do Leste, conforme
Art. 67 da Lei nº 8.666/93, cabendo aos usuários à ratificação da qualidade dos
serviços prestados.

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9.1 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
9.1.1. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas.
9.1.2. Proporcionar todas as facilidades visando à boa execução do objeto do contrato.
9.1.3. Manter preposto, formalmente designado por cada secretaria, para fiscalizar o
Contrato.
9.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.2.1. A CONTRATADA obriga-se a:
9.2.2. Fornecer os produtos de acordo com as especificações constantes neste Termo
de Referência.
9.2.3. Comprometer-se em entregar produtos de primeira qualidade, a expressão de
"primeira qualidade" indica, quando existirem diferentes gradações de qualidade de um
mesmo produto, a gradação de qualidade superior.



Av. Primavera, 300. Bairro Primavera II . CEP 78850-000
Primavera do Leste - MT | Tel.: (66) 3498-3590 • (66) 3498-1734

www.primaveradoleste.mt.leg.br

9.2.4. O prazo de validade dos produtos não deverá ser inferior a 12 (doze) meses ou
com prazo equivalente a, no mínimo, 75% do prazo da validade do produto, contado da
data de fabricação.
9.2.5. Responsabilizar-se pela qualidade físico-química e sanitária dos produtos
alimentícios fornecidos, os quais deverão ser imediatamente substituídos, sempre que
não atenderem às exigências do controle de qualidade estabelecida pela Vigilância
Sanitária.
9.2.6. Entregar os produtos em excelentes condições de higiene, embalados conforme
as especificações solicitadas. Os mesmos deverão estar devidamente embaladas,
rotulados, identificados.
9.2.7. Responsabilizar-se pelas operações e custos de transporte, carga e descarga.
9.2.8. Todos os funcionários que fazem o preparo da alimentação, ou seja, tanto o
responsável quanto seus auxiliares deverão seguir as normas de higiene exigidas por
lei.
9.2.9.Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do Contrato, conforme dispõe o art. 71, Parágrafos
1° e 2° da Lei 8.666/93.
9.2.10. Manter durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.
CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
10.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste
instrumento ficará sujeita às penalidades previstas na Lei nº 10.520/2002, bem como
nos art. 86 e 87 da Lei 8.666/93, quais sejam:
10.1.1. Por atraso injustificado na execução do objeto:
10.1.1.1. Atraso em até de 50% além do tempo previsto para entrega ou execução,
multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento);sobre o valor homologado;
10.1.1.2. Atraso superior a 50%, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por
cento) sobre o total dos dias em atraso, sobre o valor homologado;
sem prejuízo das demais cominações legais;
10.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa
sobre o valor devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez)
dias de atraso e 0,40% (quarenta centésimos por cento) acima desse prazo,
calculado sobre o total dos dias em atraso; sobre o valor homologado;
10.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato
convocatório, a Prefeitura poderá garantida a prévia defesa, aplicar, também, as
seguintes sanções:
10.1.2.1. advertência;
10.1.2.2. multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado,
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recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial,
sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados a Prefeitura
Municipal de Primavera do Leste;
10.1.2.3. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar
e contratar com a Administração Pública Municipal, bem como o cancelamento de
seu certificado de registro cadastral no cadastro de fornecedores da Prefeitura
Municipal de Primavera do Leste por prazo não superior a 02 (dois) anos;
10.1.2.4. declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de
acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93;
10.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou
cobradas administrativa ou judicialmente;
10.3. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa,
consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da
reparação das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar à Prefeitura
Municipal de Primavera do Leste;
10.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das
demais, quando cabíveis;
10.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento
de fraude ou comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos
procedimentos cabíveis de atribuição desta instituição e do previsto no art. 7º da Lei
10.520/02, quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas
cumulativamente:
10.5.1. Desclassificação ou inabilitação caso o procedimento se encontre em fase de
julgamento;
10.5.2. Cancelamento da ata de registro de preços, se esta já estiver assinada,
procedendo-se a paralisação do fornecimento;
10.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de
Cadastramento de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Primavera do Leste, e
no caso de ficar impedida de licitar e contratar, a licitante deverá ser descredenciada
por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais
cominações legais;
10.7. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua
decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e
decisão superior, dentro do mesmo prazo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO
11.1.O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
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11.1.1.por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;
11.1.2.amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de
autorização da autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao
contraditório, bem como à prévia e ampla defesa.
11.3.A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
11.4.O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3.Indenizações e multas.

11.5.O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento
das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à
rescisão do contrato por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e à aplicação das
penalidades cabíveis..
11.6.Quando da rescisão, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pela
CONTRATADA das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os
empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que
ocorra a interrupção do contrato de trabalho.
11.7.Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a
CONTRATANTE reterá:

11.7.1.a garantia contratual, prestada com cobertura para os casos de
descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária pela
CONTRATADA, que será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela
Administração, nos termos da legislação que rege a matéria, se houver; e
11.7.2.os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor
proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

11.8.Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte
da CONTRATADA no prazo de quinze dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o
pagamento das obrigações diretamente aos empregados da CONTRATADA que
tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato.
11.9.O CONTRATANTE poderá ainda:

11.9.1.nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA,
reter a garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a
matéria; e
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11.9.2.nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos
causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 80 da Lei n.º 8.666,
de 1993, reter os eventuais créditos existentes em favor da CONTRATADA
decorrentes do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES
12.1.É vedado à CONTRATADA:

12.1.1 caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira;
12.1.2.interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº
8.666, de 1993;
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
14.1 casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na
Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas no Código
Civil e Código do Processo Civil – e normas e princípios gerais
dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por
extrato, no Diário Oficial do Município de Primavera do Leste, no prazo previsto na Lei
nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO
16.1. A fiscalização dos serviços será exercida por representante legal da
CONTRATANTE, neste ato denominado FISCAL DE CONTRATO, devidamente
designado através de Portaria pela Câmara Municipal de Primavera do Leste, conforme
Art. 67 da Lei nº 8.666/93, cabendo aos usuários à ratificação da qualidade dos
serviços prestados.

16.1.1. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
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com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das
pessoas eventualmente envolvidas, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
16.1.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal
do contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a
adoção das medidas convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Primavera do Leste – MT para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 55, §2º, da Lei nº 8.666/93.
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03
(três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes e por duas testemunhas.

Primavera do Leste - MT, 18 de setembro de 2023

CÂMARA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE - MT
Valdecir Alventino da Silva

Vereador Presidente
Contratante

PANTANAL MOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Boris Martins Dianez

Representante
Contratada

TESTEMUNHAS:
1-

2-
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	CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
	CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO
	CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO
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